
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0365/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 194/2025-SO, de autoria do Vereador
Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00004499/2025-13.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o
prédio do antigo Palace Hotel, na rua XV de novembro, no centro da
cidade, que hoje abriga o Centro de Atendimento ao Cidadão - CAC,
segue em anexo o documento, com informações do Secretário Municipal
de Desenvolvimento Econômico, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Ofício nº 03652025-GAP,02-06-2025, Resp_REQ_0194_2025 (0070078)         SEI 3535507.414.00004499/2025-13 / pg. 1

Resposta do Executivo 184/2025
Protocolo 40933 Envio em 09/06/2025 13:15:35
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Referência: Processo nº
3535507.414.00004499/2025-13

SEI nº 0070078
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

COMUNICAÇÃO INTERNA

 

DE: Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico (PARAG-DMDE-
GSM)

PARA: Assessoria de Assuntos Legislativos (PARAG-GAP-ALEGIS)

 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento de Sessão nº 194/2025.

 

Considerando o despacho recebido através do processo nº
3535507.414.00004748/2025-62, solicitando informações acerca da
manutenção e instalações do Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC),
situado na Rua 15 de Novembro, nº 496, Centro, neste município, a esta
secretaria cabe informar o que se segue.

Em relação ao primeiro questionamento, informo que imóvel passa por
intervenções constantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos para garantir o pleno funcionamento dos sistemas elétricos e
hidráulicos essenciais para a prestação dos serviços a população, assim
como, é realizada a limpeza regular de todos os ambientes, tanto nos
andares ocupados quanto nos andares desocupados, preservando a
higiene e a integridade do espaço.

Destaco que no ano anterior foi realizada a pintura interna e da fachada do
andar térreo do imóvel, entretanto, verificamos que também há a
necessidade de pintura na parte externa do edifício nos andares
superiores, para melhora do aspecto estético do imóvel, o que será
previsto no Plano de Contratações Anuais do próximo exercício, outrossim,
informo que não dispomos de relatórios dos serviços de manutenção que
foram executados no imóvel, tendo em vista que são realizados por outra
secretaria.

Informo, em resposta ao segundo questionamento, que atualmente o
imóvel não conta com o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)
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vigente, tendo em vista que as adequações referentes à segurança contra
incêndio, tais como sinalizações, extintores, saídas de emergência e
demais itens exigidos pelas normas de segurança do Corpo de Bombeiros
ainda não foram integralmente executadas, sendo que, a Secretaria
Municipal de Urbanismo e Habitação está trabalhando junto as demais
secretarias municipais para identificação dos imóveis públicos que
necessitam de adequações e executar as obras necessárias a assegurar
que todos estes atendam as normas de prevenção e combate a incêndios.

Quanto ao terceiro questionamento, informo que ocupam o andar térreo do
imóvel, em salas individuais, o Banco do Povo, o Procon e o Sebrae, no
mesmo andar em um ambiente compartilhado encontra-se o Ministério do
Trabalho e o Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT), no primeiro
andar há uma sala utilizada por servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, e os cinco andares restantes encontram-se desocupados no que
se refere à instalação de serviços públicos, porém, a limpeza e a
manutenção preventiva continuam sendo realizadas regularmente.

Em relação ao quarto questionamento, informo que está em análise a
possibilidade de concessão do imóvel à iniciativa privada, visando o melhor
aproveitamento do patrimônio público, contudo, não foram realizadas
cotações nem levantamentos comparativos de mercado, tendo em vista
que ainda não há um decisão final ou encaminhamento formal para a
realização de processo licitatório visando a exploração do imóvel por
particular, nos termos da Lei Complementar nº 271/2022, que reformulou o
Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social (PRODES).

Por fim, em relação ao quinto questionamento, informo que no momento
não há projetos ou propostas concretas de reforma ou de destinação do
imóvel a iniciativa privada, havendo a previsão de continuidade das
manutenções preventivas que já são executadas regularmente, priorizando
a qualidade dos serviços públicos que atualmente encontram-se sediados
no imóvel.

Nada mais para o momento, agradeço pela atenção dispensada e me
coloco a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários.

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 30 de maio de 2025.

 

Atenciosamente,

 

THOMAS JEFERSON PEREIRA DA SILVA
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Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
 

Documento assinado eletronicamente por Thomas Jeferson
Pereira da Silva, Diretor (a) Comissionado, em 30/05/2025, às
15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0068858 e o código CRC CB2298D7.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004748/2025-62

SEI nº 0068858

Comunicação interna 0068858         SEI 3535507.414.00004748/2025-62 / pg. 3Anexo Resp_REQ_0194_2025 (0070028)         SEI 3535507.414.00004499/2025-13 / pg. 5

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
18

4/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
09

33
 E

nv
io

 e
m

 0
9/

06
/2

02
5 

13
:1

5:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

32
27

/2
32

27
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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